
ESTADO DA BAHIA

cÂnnnne MuNroPAr DE souro soAREs
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Procêsso AdministraüYo no M1 2O24
Dispênsa n', On ZüU
Contrato no. 038 2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂMARA UNICIPAL DE SOUTO SOARES|TBA, neste ato representado pêlo SR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa Íisica, inscrito no CPF sob o n' 889.987.20!82 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente na rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente GONTRATANTE, e a pessoa Íisica GELSON DIAS DE SOUZA
BARBOSA, inscrito no CPF de no 607.212.275-20, §tuado nâ RIJA tDAI.lilA PiNTO, No €5,
CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000, aqui denominada COI'ITRATADA, com base
na Dispensa no 027 2024, nas cláusulas contratueis a seguÍÍ tÍanscritas e nas dísposiÇões da Lei

i4. i$i2A2i, devidamente eúorizado peio Despacho aciministrarivo, resoivem ceieirrar o presenle

Contrato, mediente as cláusulas e condiçôes seguintês:

Cláusula Primeira - Do Obieto
Este contrato tem por finalidade a contrataçáo de serviço de confeoção e anstalação de tablado de
medeira com fevestimento de carpete batido 'A" parâ atender as necessidades da Câmara Municipal
.J^ ê^.*^ c^^'^- O^rri^ ^-^-^í^i^ aatôr ,J. -!^-....,{^ ^.^^^^ ^-É-^^.â.1. rr liriÊrã^qe -ÇULÇ Jiiiiai.:§ - Éiiii(i, e^ijiÜiÜiÜ !wÀ-' itei tiidi iaç vq PrvPvrE \& t,rç!ív§ oPrEErrl@o rro nvrEláU

Dispensa no 027 2024, devadamente adiudicado e homologado pela autoÍilade competente, e
publicado na imprensa oficial.

§ ío- É vedada a subcontÍataçáo parctaldo objeto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessáo

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisâo ou incorpoÍaÉo da
Contratada, não se responsabilizando o Contratante poÍ nenhum compromisso âssumido por aquele
ajlm tereciros

§ ?- A contratada ficará obrigada a a@ilar, nas mesmas condições cortretueis, acréscimos ou

supressôes que se fizeÍem no objeto, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contÍato, na forma do Aíigo 125 de Lei Federal no 14.133n021.

§ 3" - As supÍessoes poderão ser superiores a 2570 (vinte e cinco por ceÍto), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orgâmentária
As despesas paÍa o pagamento desle contrato @ÍTerao por conta dos ÍecxJÍsos oa Dotaçao
o ntária a utr ecificeda

ELETEiiTO 3.3.9.0.r9.00.úw0
JURíDICA

OUTROS SER.ViÇOS DE TERCEiROS r-ts§§uA

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 4.378,00 (quatÍo mil, trezentos e setente e oito íêais) referente
d UrSPÉrrscr tt V2, zVzl, uU qu<u d l,rJl lll dlducl lul YÉl l\rilJul A,

Parágrafo Unico: O valor acima referido será classificado como adiante especÍficado: 60%
(sessenta por cento) conespondente à prestaÉo de serviços, sendo classificado como Pessoal;
40% (quarenta por cerúo) conespondente à matenal de @nsumo.

§ ío - Nos preços oÍeÍtados na proposta do Contatadojá estão inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias paÍa o fiel cumprinEnto do objeto desta liciteÉo, incÍusive todos os custos com
iÍn^^§l^§ láh. Í^ê câlári^c c^êiãis o mntrihr rirÃac caniaic fiaaic

entregas, tÍansportes, carga, descarga, seguros, f,ardamenlo, transpoÍte dê quahuer netureza,
materiais empregados, inclusive íenarnentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administraÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, impliquem ou venham a impficar no fiel cumprirnento deste instrumento.
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§ 20 - O pagamento será efetuado através de OÍdem Banúria nominal ao conEatado ou crédito em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos após a aprêsêntaÉo da Nota FiscelFetura,
acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaÉo definitive do obieto contratado.

§ Sc - Quando houveÍ eno de quaquer natureza, na emissão da Nota FiscauFatura, o documento
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Coneção, ficando
estabelecido que eÊs€ inteNelo de tempo não será contideredo pera efoito ds qualqu€r r€aiu§t€ ou

atualizaÉo do valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Enbega
O prezo d€ v(r6ocia do presentê contreto é de 60 (sess6ota) dias, contado a peÍtir de sue assinatuía,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da lei 14.133n021 .

§ ío - A forma de fomecimento do obietro do presente contrato é prestaÉo mênsal, sendo que os
servrços deverao ser prestErdos a panir da data de asslnatura oeste contralo.

§ ? - Na contagem dos prazos excluir-seá o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prezos em dias de expediente na AdministÍa9áo Pública Municipal. Quando
ocorÍer o vencimento fora do dia útil, consideraÍ-se.á o primeiro dia util imediatamente sub§equente,
sem ônus para a Administraçáo.

Cláusula Quinta - Reajustamonto e Revisão
o valor do contrato sera ixo e lera vEencla no exerclclo de 2Ü24. lodav@, caso a execuÇao
ultrapasse o prazo do exercício de 2024, contados da data da apresentação da proposta, por demora
da Contratante em ordenar o seNiço, aplicar-s+.á, a título de reajuste, o índice do INPCíBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Obieto
Cada pedÍdo do obieto contratado será recebklo para efeilo de verificaçáo da conformidade com a

esPcurr\,o\érJ rur r rÉr.rua PçlU \-urrIrdrarrtt.

§ 1o - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo

Contratante, todos os procedimentos previstos no ert. 75, ll, de Lei no 14133no2'l
§ ? - A AdministÍaçáo reje'rtará, no todo ou em parte, qua§uer proposi@o de fomecimento em
desacordo com as especificações do ob,eto da Di§pensa no 027 2024 e as disposlçÕes deste
Conúato.

Cláusula Séüma - Obrigaçôes da Contsatada
A Contratada, elém das determinaçõês decorÍentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificaçóes técnicas conslantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locâis deteÍminâdos;

b) Zelar pela boa e completa execuÉo do contrato e l'acilitar, por todo§ os meios ao seu
alcance. a amole acão fiscalizadora do6 preoostos deshnados peb Contratante. atendendo
prontamente às observaçôes e exigências gue lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anoÍmalidade que interÍira no boÍn andamento do
contrato;

d) ArcâÍ coÍn todo e qualgt êÍ daflo otr preiuízo de quâlguer natureza causado ao Conhatânte
e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia própria ou de
auxiliares que esteram sob sua responsabilidede, bem como ressarcir o equivalente a todos
os oanos deconentes oe paraiisaçao ou inlerrupçao cio fomecrmemo conüalaoo, ex@Io
quando isto ocoÍrer poÍ exigência do Contretente ou ainda por caso fortuito ou força maior,
circunstâncias que devereo ser @municadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a

sua ocorrênciai
e) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçÕes de habilibçao e qualificação exigidas no processo licitatório;
U r r uYruE.,v,oi aJ r\r\ra§ o§ rr-E r\.a-, \,er uu\Jç§ ç arrar a§,ur rrv q§ r EPar rrlPlrs

competentes, ne@ssános à execuÉo do contrato;
g) EÍetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades e/ou sobÍe a execuÉo do objeto do presente contÍeto, bem

Tt uEl r.EBrsr.ttttt t rurrrlrP.rr - DrErll\, LvL)l zvz-
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como observar e respeitar as Legisla@s Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto
do contrato;

h) Adimplir os íomecimentos exbidos pelo processo licitatório e pelos quab se obriga, visando
à perfeita execuÉo deste contrato;

i) Promover, por sua conla e risco, o transpoíe dos bens;

i) Trocar, à§ 6uas expenses, o obi€to que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direçáo e mão-de-obra para

execução completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notas fiscais/Íeturas de acordo com a legislaÉo, contendo descriÉo dos bens,

ifldbeção dê sua quantk ade, pÍeço wlilárb e yelo{ totel, acoínpenhadG des cêrtidõ€§;
m) PrestaÍ os serviços de acordo co{Íl o padráo de idenüdade e qualidade estabelecido na

legislação pertinente;
n) Atender às exigéncias oe quaii<ia<ie, obseÍvedos os paoroes e ÍEÍrnes Daixadas pelos

órgãos competêntes de contÍole de qualidade;
o) Executar os serviços acompanhados da documentaÉo necessáÍia;
pl Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pac{uados;
q) Providenciar a imediata coneçáo das inegularidades apontadas pelo ContÍatante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestiado, respondendo por qualquer deterioraçáo;
ôi ÍY'iafir-ÊÍ, SÜÚ Süa ÉÀüiijsiía ie-iiüi i§-UiiiiJiiÚc, t\.rvo o.u|rçtv'sau, ullryv ç I r lolrarc_rrur a Para

execuÉo completa e eficiente do c-ontrato.

CúUSULA olTAvA: Do coNTRoLE DE FISCALIZAçÃo - A avaliaçáo do presente contralo se
dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em direito
local, os quais obseryerão o cumprimento das cláusulas e condiçÕes estabelecilas neste contÍeto,
e de quaisquer or-'tros dados necessários ao controle e avaliaçâo dos seruSos P.estarlos.

Parágrefo Primeiro: O (A) ContÍatado (a) Íacilitaá ao Contratante o a@mpanhamento e a

fiscalzeÉo permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores do Contratante designados para talffm.

PaÉgraÍo Segundo: Em quaisquer hipóteses e assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
delése nos teÍmos da Lel Federal de lrcneçoes e contretos admlnlstratlvos, @nlÍole tntemo e stga.

PaÉgrafo tercsiro: fica designado como fiscal do contÍato o servidor SIzENANDES ALVES OE

SOUZA.

Cláusula Nona - Obrigações da ContatanE
ú Conlratanrc, aiem oas obrigaçoes consrjeracias con[das neste conralo poÍ oelerminaçao tegai,

obÍiga-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos indaspenúveis ao cumprirnento do contrato, dentro
de, no íÉximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;

c) Proceder à publicaçáo Íesumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprense oficial no prazo legal.

Cláusula Oecima - Das Penalidade
A ticitante ven@doÍa do certarne responderá administrativaÍnente pela gualidade e efaiência da
execuÉo integral do contrato-

§ío. A verifica@o, durante a realizaÉo do conÍato, de quaisquer f,alhas que importem em prejuízo

à Arirninistraçáo ou ietceiros, seráo cottsicieracias r:omo inexecuçáo parciai do coniraio

§?. Será a empresa responsabilEada administrativamente por falhas ou eÍTos na execuÉo do
contrato que vierem a acanetar prejuizos à CâmaÍa de Vereadores de Soúo Soares, sem exclusão
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a tercêiros, nos termos da Lei

§3o. Com fundamento nos art. í55 e seguintes daleino 14.133f2O21, a Contsatada ficaÉ suieita, no

caso de atraso iniustificâdo, assim considerado pela Administração, inexecuçáo parcial ou

Poder Leglslatíyo Municipal - Bíênio 2O2tl2024
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inexecução total da obrigaÉo, sem preiuízo das responsabilidades civil e cÍiminal, assegurada a
prêvra e ampla deêsa, às segulntes penaldades:
| - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do conúato, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias, contados da
comunicaçâo otciat, cuios percentuais estáo definidos neste instrumento convoaatório;
lll - Suspensão temporária do diÍêito de participâr de licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo de até 5 (cinco) anosi
lV - DeciâÍação de inidoneidade para iicitar ou contÍãtaÍ corn a Administreçáo Púbi;ca enquento
perdurarern os motivos deteÍminantes da puniÉo ou ate que seja promovida a reabilitaçáo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir
o Municipio de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após decorÍído o prazo da sanÉo
aplicada com base no subitem anterior.
Y". As sançoes de mutta podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
slrsnênsâo lêmnôíáÍiâ íl^ ílirêíô.le nârtiaioar alê liaitâ.áô .Írln â Â.lminiskâ^ân ê imôêílimpntô /iê
licitar e contratar com a AdministraÉo e poderáo ser descontadas do pagamento a ser efeluado.
§5o. Nos câsos de inadimplemento ou inêxecuÉo total do contrato, por culpa exclusiva da
Contratada, cabe à aplicaçao da penalidade de suspensâo temporária do direito de contratar com a
Administração, além de mutta de 10olo (dez por cênto) do valor do contrato, andependente de rescisáo
unilateral e demais sançôes previstas em lei.

§60. A inexecução contratual. inclusive por atraso iniustÍÍicâdo na execuÇáo do contrato. suieitará o
contratado à mutta de mora, que seÉ graduada de acordo com a gravklade da infraÉo, obedecidos
os seguintes limites máximos:
| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de descumprirnento total da obrigaçao,
iÍrc'tusive no de Íeürsa do adjudbâtáÍio em firmar o contÍalo, ou airÉa na hipóte6e de n€gâr-s€ a
efetuar o reforço da câuÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trtlésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍte do
iornecrmento ou servrço nao realzado;
lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da perte do fornecimento ou serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigesimo.
§f. A apticâqao de mutta não impede que a AdminlstÍaçáo rescjnda unllateralÍnente o contrato e
aplique as demais sançÕes previstas na leí.

§8o. A multa, aplicada após reguler procêsso administrativo, será descontade da garantia do
urr ru Yuç, §ç v Jçr.f Yar\MÀrJ.rrrEr au ud gcrlort\ro ptEsÉua - quarlrlv

exigida, além da peída desta, a contratada responderá pela sua diferença, qr.re será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente. Acaso náo tenha sido exigida garantia, à AdministraÉo se reserva o diÍeito de
descontar diretamenle do pagamento devido à mntratada o valor de quelqueÍ multa porventura
imposta
§-Qo. A. sanção de nrulta não tem caéter co.nFensatóno e o -u Faga!.nento nâo erdnnirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações comêüdas.
§í0 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cebbraÍ o contrato, deixaÍ
de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal, ficârá impedido de licitar e contratar com
a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios oelo prazo de até 5 (cinco) anos, sêm prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçóes legais.

Cláusula Elácima primeira - Da Rêscisão
A iflexecuçao total ou parcial do Contrêrto eflsqía a sun Íescisão coín as conseqtÉncias eontrattiais,
e as previstas na lei 14.13312021.

§ ío. A rescisão podeÉ ser determinada por ato unilateral e escrito do Conúatante, nas hipóteses
prevrstes no an. 13/ oa Lerl4.1JJr2uz1, ou, oe forma amgavet, por acoroo entÍe as panes, reduztda
a termo no processo de licitaÉo, desde que haia conveniência para a AdminislraÉo.
§ ?. Nas hipóteses de rescisáo com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei n" 14.13312021,
nãa aabe ao Contratado direrto a qualquer indenização.



Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao lnsEumênto ConvocatorÍo
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcÍÍtas, as cláusulas e condiçÕes
estab€lecida§ no procasso licitatório referido no preâmbulo deste instrunEnto, no convocetório e
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na Íeferida li{:itjaçáo.

Cláusula Décima Terceira - Cobrença Judicial
As iÍÍrpoÍtâncies deviJas pela cofitratada seráo cobradas através de prooesso dê êxecuçáo,
constituindo este contÍato, título executivo eÍnjudicial, ressafuada a cobrança direta, mediánte
retençâo ou compensaçáo de créditos, sempre que possível.

Cláusula Décima Quarta - Oas disposições geraíg
§ ío. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
tercelros, ainda gue vinculados à exeqJÉo do presente ContÍato.
§ 20. o contratado obriga-se a manler, durante toda a execuçáo do cont"ato, em compaübilidade
com es obrigeções ora assumidas todas as condiçÕes de habilitaçáo e queliírcação exigidas no
Edital.
§ 30' o presente contrato não poderá ser obieto de subcontrataÉo, cêssão ou transferência, no
todo ou em parte,

§ 40' Na interpretaÉo das disposições deste contÍato e integraÉo das oínissões, desde que
compativeis com os preceitos de Direito público, aplicaÊse-ão, súpletivanrente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposiÇOes do Direito privado.

§ 50. o contratado responderá por todos os danos e p!.ejuízos deconentes de paralisações na
execução do fornecimento do obJeto contratado, salvo na oconêncta de caso foÍtuÍto ou foçà maior,
sem que ha.ia culpa do contratado, apurados na forma da legislação vQente, quando comunicado
ao contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconencia, oú oroem expressa e escrita
do Contratante
§ 60. Apos o 10o (décimo) dia de paÍalisaÉo do fomecimento do objeto contratado, o contratante,
poderá optar por uma das seguinles altemativas:

a) Promover a rescisâo contratuel, independentemente de interpelaÉo iudicial, respondendo
o Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisão;

b) ExigiÍ a execuÉo do contÍato, sem prejuízos da cobÍançe de multa conespondente ao
período total de atraso, respertado o disposto na legislapo ern vtgoí.

§ 70. o conkatante providencierá a_publicaçâo resumida do contrato ã seus aditamentos, na
imprensa oficial, conforme ParágraÍo único do Artigo 89 da Lei Federal 14.1}3t2e21.

Cláusula EÉcima Quinta - Foro
As partes elegem como Íoro o Fórum de comarca de lraquare/BA, que prevalecerá sobre quehuer
outro, por mais privilegiado que seia paIa dirímir guaisquer dúvidas oriundas do pÍesente contÍata

E, por estarem assim iustos e contÍatados, fiímam o presente conúato eín 03 (fês) vias de igual
teor e íorma na presença das lestemunhas que subscrevem depois de lilo e aclrado conÍorme.

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, nc !2, Centro - Souto Soares - Bâhia
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Souto Soares - Bahia, em 26 de sebmbro de 2024

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2A23 í 2024
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EDMILSON S DOS ANJOS
Presidente

(ú-ç'
GELSON OIAS DE SOUZA BARBOSA

CPF:.607.212.275-20

Testsmunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de ContrataÉo, nomeado pela
Portaria no 0472023, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021 ,

Processo Administrativo no 04í 2024, Dispensa no 027 2Q24, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE SERVTçO DE CONFECÇÃO E tNSTA|-AÇÃO DE TABLADO
DE MADEIRA COM REVESTIMENTO DE CARPETE BATIDO 'A", PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
- BAHIA, EXERCíCIO 2O24, Conlralado: GELSoN DIAS DE SoUzA BARBoSA,
inscrita no CPF de n" 607.212.275-20, residente na RUA |DALINA plNTO, No 43S,
CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46990-000. Vator da Contratação: R$
4.378,00 (quaho mil, trezentos e setenta e oito reais), em 26 de setembro de 2024
- Gabriel Oliveira Souza - Agente de ContrataÉo.

Poder Legislativo Munkipal - BIênio 202312024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bâhia

CEP 45.990-(X)O - CNPJ ns 07.176.39E/$O1-6O

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidenle da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conÍormidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a
decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo
Administrativo no M1 2024, Dispensa no 027 2024, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
sERVrÇO DE CONFECÇÃO E TNSTALAÇÃO DE TABLADO DE MADETRA COM
REVÉST|MENTO DE CARPETE BATIDO "A", PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,
EXERCÍC|O 2024, Contratado: GELSON DIAS DE SOUZA BARBOSA, inscrita no
CPF de no 607.2'12.275-20, residente na RUA IDALINA PINTO, No 435, CENTRO,
SOUTO SOARES - BA, CEP: 4699G.000. Valor da Contratação: R$ 4.378,00
(qiiatio niii, trezentos e setefita e oito ieais), Soiito SoaiesiBÂ, em 2ô de setembro
de2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legisiativo Municipal - 6iênia ZOZ3í7024



Extrato do Contrato no 038 202,1 - Processo Administrativo n" O41 2024, Dispênsa
n" 027 2024. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares, inscrita no CNpJ
sob no 07.176.398/0001S0. Conúatada: GELSON DIAS DE SOUZA BARBOSA,
inscrita no CPF de no 607.212.275-20, residente na RUA |DALINA ptNTO, No 43S,
CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46990-000. Objero: CONTRATAÇÃO DE
sERVrÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TABLADO DE MADETú COM
REVESTIMENTO DE CARPETE BATIDO 'A", PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNiCiPAL DE SOUTO SOÁRES - BAHIA,
EXERCíC|O 2024, Yalor da Contratação: Rg 4.378,00 (quaüo mil, trezentos e
setenta e oito reais), Data da Assinatura: 26 de setembro de 2024. Vigência:
Exercício 2024, cnnlado a partir da sua assinafura. Dotação Orçamentária:

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.gÍx)-(xro - CNPJ ns 07.176.398/fir01-60

01.01 01 MUNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDÂDE
ATIVIDADE 01 .03í .OO1 .2001 _ DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA CÂMARA

MUNICIPAL.

FONTES 1500

ELETENTO
ELETENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - ouTRos s

JURÍDICA
ERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA

33 0I 036 0 0000 o oUTR S so ED T RS RVIE E CE OSR PESSOA SF CA
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Câmara Municipal de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA

cÂrunnn MuNtcrPAr DE souro soAREs
Rua Noya Jen salém, ns 12, C€ntro - Souto Soares - Bahia
CEP /r6.9!Xr-(m - CNP, ne 07.176.398/m01-60

Extrato do Rêsultado da Dispênsa - O Agente de Contratação, norneado pela
PoÍtaria no 00712023, toma público, nos teímos da Lei Federal no 14j'3312021,
Processo Administrativo no U1 2024, Oispênsa no O27 2024, Ob1eto..
coNTRATAÇÁo DE sERVrÇo DE coNFEcÇÂo E |NSTALAÇÁo De raeúoo
DE MADEIRA COM REVESTIMENTO DE CARPETE BATIDO "N, PARA
ATENDER AS NECESSTDADES DA CÂJ,.4ARA MUNlctpAL DE souro soARES
- BAHIA, EXERCíCIO 2024, CONITAtAdO: GELSON DIAS DE SOUZA BARBOSA,
inscÍita no CPF de io 607 .2'12.275-?0, re§dente na RUA tOALtNA PINTO, No 435,
CENTRO, SOUTO SOARES - BA CEP: 46990-m0. Valor da ContrataÉoj R$
4.378,00 (quato mil, trezentos e setenta e oito reais), em 26 de seteÍrÉ/ro de 2024
- Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.

PdiêÍ LetiCativo MunkiF,ai - Biênio 2023/2024

Rua Novâ Jerusaleín | í2 I C€nfo I Sorrto SoâÍÊs-Bâ
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Gâmara MunicÍ I de Souto Soares

ESTADO DÂ BAHIA

cÂunRn uunrcÍPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerüsôlém, ns !,2, Cêntío - Souto Soares: gâhiâ

CEP 46.9!XHm - CNPJ ns 07.U6.398/0O01-60

Extrato do TeÍmo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Cârnara de
Vereado€s, no uso de suas atibuiÉes legais e ern ccnÍormidade coÍn o que dispÕe
a Lei Federal 14133n021 e suas altereçôes, resolve hornologer e adjudicar a
decisão do Agente de ConüataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Processo
Administativo n'u1 2024, Dispensa n" 027 ?024, Obieto: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÂO DE TABLADO DE MADEIRA COM
REVESTIMENTO DE CARPETE BATIDO "4", PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DA CÂMARA MUNtcrpAL DE souro SoARES - BAH|A.
EXf RCíC|O 2024, Contratado: GELSoN DIAS DE SOUZA BARBOSA, inscrita no
CPF de no 607.212.27í20, residente na RUA IDALINA PINTO, No 435, CENTRO,
SOUTO SOARES - BA, cEP: 46990-000. Valor da ContÍataÉo: R$ 4.378,00
(quatro mil, trezentos e setenta e oito reais), Souto Soares/BA, em 26 de setembro
de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da CânÊra

Poder l-egislatiyo Municipal - Biênio 2023/2024
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CâmaraMunici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂunRa uumoPAL DE souro soAREs
Ruã ilova JerusôléÍn, ns :,2, Centro - Souto Soârês: 3âhíâ

CEP 46.99Güx, - CNP, ne 07,176.398/mO1-6O

Ext.ato do Contrato no 039 292!+ - Píocêsso Adminisfatvo n' 041 2024, Dispensa
n" 027 2024. Contratante: Cârnare Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ
sob n" 07. í 76.398/000í S0. Confabda: GELSON DIAS DE SOUZA BARBOSA,
inscrita no CPF de no 607.212.275-20, residente na RUA IDALINA PINTO, No 435,
CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46990-000. Obieto: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇo DE CoNFECÇÃo 5 1x51aLAÇÃO DE TABLADO DE MADEIRA COM
REVESTIMENTO DE CARPETE BATIDO "A" PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNrcrpAL DE souro soAREs - BAH|A,
EXERCíC|O 2024, Valer, da ContrataÉo: R$ 4.378,00 (quatro rÍil, trezentos e
setentâ e oito reais), Data da Assinatura: 26 de setembÍo de 2024. Mgência:
Exercicio 2024, contado a partir da sua assinatura. DotaÉo OrçaÍÍEntária:

UNIDÂOE nE ct.\r rTr'\ ca\^oEc
ATMDADE 01.031.001.20O1 - DESENV. E MANUÍENÇÃO DAS AÇoES DA CÂMARA

MUNICIPAL.
ELE ENTO 3-3.9.0.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FiSTCA
ELEUEàITO 3.3.9 0.39.@.0000 - ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
FONTES 1500
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